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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 272/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura , respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado expediente
ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni , Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Gustavo Tonelli Peres, Secretário Municipal de
Saúde, sugerindo a seguinte providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO.

Justificativa:
O acesso a tratamentos odontológicos especializados é uma necessidade crescente, especialmente para a população que necessita de atendimentos
mais complexos, como cirurgias bucomaxilofaciais, endodontia, periodontia e ortodontia. A implantação de um Centro de Especialidades
Odontológicas (CEO) em nosso município possibilitará a oferta de serviços odontológicos especializados de forma mais eficaz e acessível,
atendendo a uma demanda crescente e contribuindo para a melhoria da saúde bucal da população.

Além de oferecer um atendimento de qualidade, a criação de um CEO pode reduzir as filas de espera em unidades básicas de saúde e garantir que a
população de Rio Brilhante tenha acesso a tratamentos odontológicos adequados, promovendo mais saúde e qualidade de vida.

A instalação de um CEO também pode ser uma oportunidade para capacitar profissionais locais e fortalecer a rede de atendimento de saúde do
município.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo,
visando ao estudo de viabilidade e à implantação do Centro de Especialidades Odontológicas em nosso município.

Sala das Sessões, 23/04/2025 - 12:45:24
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